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Carta Regia solire a remessa de c o n i o É a para Lislioa 
Dom João por graça de Deos Rey de Portu-

gal e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
senhor de guiné, etc. — Faço saber auós Rodrigo 
Cezar de Menezes Gouernador e Capitão general da 
Capitania de sam Paullo que se uio o que respon-
destes em carta de quatro de Outubro do anno 
passado, a ordem que vos foi sobre remeterdes 
hum caixão com a erua a que chamão congonha a 
este Reyno, e remessa que fizestes delia. Me pareceo 
dizer uos que se recebeu hum caixote delia, porem 
como não vinha em folha, e uinlia em pó se aui-
nguou não ter o préstimo, conueniente, e asim deve 
se continuar a sua remessa em folha. Bl-Rey nosso 
senhor o mandou por João Telles da Sylua e o 
Doutor Jozepli gomes de Azeuedo Conselheiros do 
seu conselho Ultr. 0 e se passou por duas vias. Dio-
nizio Cardozo Pereyra a fez em Lisboa occidental 
a catorze de Junho de mil sete centos e vinte e 
hum. O secre. t r" André Lopes da Lavre a fez escrever. 
—Joam Telles da Silva. - Joseph gomes de Az.do. 

Carta Regia ordenando a remessa de nm caixao de congonlia 
e a receita para o sen preparo 

Dom João por graça de Deos Rey de Portu-
tugal e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
Senhor de Guiné, etc. — Faço saber auos Rodrigo 



— 86 — 
Cezar de Menezes Gouernador, e Capitão general 
da Capitania de São Paulo, que aqui se tem noticia 
que nas terras dessa Capitania lia a erva a que 
chamão Congoulm e os Castilhauos Laprocuichoza,; 
e porque delia se pode tirar grande Utilidade: Me 
pareceo ordenar uos envieis a este Reino a ordem 
do meo Conselho Ultr." hum Caixão da ditta erva 
com a receita da forma como se uza delia. El-Rey 
nosso Snor o mandou por João Telles da Sylva e 
Antonio Roiz da Costa Conselheiros do seu cons." 
Ultramarino, e se passou por dufis Vias. Manoel 
gomes da Sylva a fez em Lisboa occidental a vinte 
e dous de Nov.'° de mil e sete sentos e vinte e 
hum. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fez escre-
ver.—Joam Tdlcs da Silva—Ant." Roiz da Costa. 

Carta Regia solire armas probibiilas 
Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 

e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa Snor. de 
Guiné, etc.—Faço saber auos Gouernador e Capitão 
general da Capitania de São Paulo, que por ser 
conveniente a meu serv." Me pareceo mandar uos 
remeter a ley induza s.° a prohibição das armas que 
nella se tracta para que tenha ahi a sua devida 
observancia, e nas mais partes da jurisdição do nosso 
governo, e se proceda contra os culpados com as 
penas nella estabelecidas. E para que venha a noticia 
de todos a faras publicar e registar nos L."s da 
Secretr 1 desse governo; e nos da ouvidoria geral, 
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